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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n® 310102/2024

PREGÃO ELETRÔNICO W® 007/2024

Sistema de Registro de Preços

Objeto:

Contratação de empresa para o futuro e

evtntuai fornecimento de gêneros

aHi lenticios diversos e materiais de iimpeza

para atender as necessidades da Secretaria

Mu licipal de Administração.

Jata da Abertura: 11 de março de 2024.
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Proces >o Administrativo n° 310102/2024

PREGÍO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SiSTEMA DE REGiSTRO DE PREÇOS

TiPO: MENOR PREÇO/ iTEM
DATA: 11/03/2024

ABERTURA: 14:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2024

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, Estado do Maranhão, torna publico
para conhecimento dos interessados que no dia 11 de março de 2024, a partir das 14:00:00
horas, na Comissão Permanente Contraçõ, que está localizada no Prédio da Prefeitura Municipal
de Sãc João dos Patos à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65,665-000, São João dos
Patos/MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO
DE PF EÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. nos termos, da Lei
Complementar n* 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de
2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações aplicáveis, e as exigências
estabe ecidas neste Edital.

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:

Slsten- a Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Enderí ço Eletrônico: httos:// www.comprassaoioaodospatosma.com.br

Impug lações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço:
www.CDmprassaoioaodospatosma.com.br

DATA 30 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

do dia 27 de fevereiro de 2024, até às 13:55:00 (treze horas, cinquenta e cinco minutos)
1 de março de 2024.

A partii
do dia

DATA 3A REALIZACAO DA SESSÃO:

Às 14:( 0:00 (quatorze) horas do dia 11 de março de 2024, horário de Brasflia-DF

Local: \ Avw.comprassaoioaodospatosma.com.br

DA PA ^TICIPACAO:

A presente licitação possui ITENS destinados a empresas que estejam na condição de ME, MEI
e EPP, confonne determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Não cc mparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes.

DA REALIZACAO DA SESSÃO ON-LINE:

O Pre jão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiç 5es de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da
plataforna própria do Municipio de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site
www.comprassaoioaodosDatosma.com.br

Não hcivendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregãc Presencial será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO

1.10 )bjeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de
empre la para o futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios diversos e materiais de
limpez j para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, sob demanda,
incluimlo o serviço de entrega dos produtos, sem ônus a Contratante, de conformidade com as
quantic ades e espécies contidas no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste
Edital.

1.2 A c uantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo e
será sslicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura
Ata de Registro de Preços - ARP.

1.30c riterio de juígamento adotado será o MENOR PREÇO por ITEM, obsen/adas as exigências
contidés neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.4. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
faculta ido-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.5. O :ritério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, observadas as exigências
contidé s neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO I do
Edital.

1.7. Ni o serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicacas no Termo de Referência.

REGISTRO DE PREÇOS2-DO

regras referentes aos ógâos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços,

2.1 As

são as

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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consta ite neste Edital.

2.1. A5 regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. DRGÃO GERENCIADOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

atravei: da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, não podendo esta função ser
exercic a por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

2.1.3. (5RGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração.

3-DC CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sisterna BR CONECTADO,
especi icamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
atravéí do site; www.comprassaoioaodosDatosma.com.br que permite a participação dos
interessados na modaiidade LICITATORÍA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNiCA.

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de_acesso poderão ser
iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA
- licitar ões no endereço eletrônico: www.comprassaoioaodospatos ma.com.br acesso "Seja
um fornecedor".

3.3 O (redenclamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu refiresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerent3S a este Pregão.

icitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

3.4 O

nome,

pratica fos diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistemii ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevico das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É c e responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
creden :iamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento
aos llc tantes, por telefone, WhatsApp. Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.comprassaoioaodospatosma.com.br e mante-los atualizados junto aos ógãos

respon javeis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos
registre s tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6 A lào observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMEMTO DA HABILITACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
Municíi )io de SAO JOÃO DOS PATOS/MA (www.comprassaoioaodospatos ma.com.br) poderá
ser esc larecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, a seguir

espech cado;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONT; to PLATAFORMA BRCONECTADO

Para ps gamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefor e: (81) 3877-1397
E-maii; boletos@gmcontato.com.br
*Caso' ocê queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da emp resa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.

3.8- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o CREDENCIAMENTO
na plat jforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para formular/assisíir lances de preços
e prat car todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório no site
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site;
vtrww.compras8aoioaodospatosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do
sistem; i pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste
edital.

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização
legal p 5los atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este pregão.

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
de lanr es sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sema privativa.

3,12. /\ chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregãc eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
plat; forma br conectado, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO
JOÃO DOS PATOS, através do site: www.comDrassaoioaodospatosma.com.br

3.13. I: de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualqi er transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de
SAO ..OÃO DOS PATOS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de se i representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transa ?ões inerentes a este Pregão.

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticí dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sisten a ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevi lo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.16. f de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sitio:
e mantê-los atualizados junto aos órgãos:omprassaoioaodospatosma.com.brWWW.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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resporsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registr )S tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
ito da habilitação.

3.16.1

mome

Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o3.16.2

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobse rvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sis ema eletrônico no sitio www.comprassaoioaodospatosma.com.br . acessando o site

atravé > seu seu "login" e "Senha" na aba FORNECEDOR.

4.2. A> propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário
definico no preâmbulo do editai,

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pieno conhecimento
e aten limento às exigências de habilitação previstas neste edital. 0 licitante será responsável por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. C. iberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pragâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobse rvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sisterra eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realiZc dos.

4.6, Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos
partici jantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da se; são.

4.7. H avendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia
e horgrio para a continuidade do certame.

4.8. C andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudi jação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do Município

eletrônico;endereço

www.bomprassaoioaodospatosma.com.br que veiculará avisos, convocaçoes

desclí ssificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

DOS PATOS/MA,SAO JOAOde no

5,9. C uaiquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo JoSo dos Patos/MA
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Municí )io de SAO JOAO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendinento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de
Brasili;), disponíveis no endereço: www.comprassaoioaodospatosma.com.br:

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefo \e: (81) 3877-1397
E-mail boletos@gmcontato.com.br

*Caso mcê queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da emi: resa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.

5 - DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto lesta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas
neste liditai e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos
eletrôn cos

www.c3mprassaoioaodospatosma.com.br .

endereço;junto PLATAFORMA BRCONECTADO,a no

5.2 .0(; i) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do
Pregão diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO JOÂO DOS
PATOS/MA, no endereço: vyww.comprassaoioaodospatosma.com.br até o horário fixado no
edital para inscrição e cadastramento.

icitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

5.3 O

nome,

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistemí ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
Indevid 3 das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 É <le responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemns relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo id( ntifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados . A não observância do disposto
poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

5.5 A ;)articipação nesta licitação é destinada EXCLUSIVAMENTE às Microempresas (ME),
Empreí as de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) legalmente autorizados
a atuar =m no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências
contida > neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste Edital.

5.5.1 N to comparecendo ME, MEI ou EPP. a licitação poderá ser disputada por demais licitantes..

5.6. Se' á concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP; 65.665-000. Sâo Joâo dos Patos/MA
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tor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n®
214 e do Decreto n.® 8.538, de 2015.

agricu
limites

147/2(

5.7 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.°, da Lei Complementar n,° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/20214.

5.8. 0;i proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propos tas,

5.9 N/ O PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

quele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);5.9.1 c

5.9.2 c utor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quand i a licitação versar sobre sen/iços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

5.9.3 6 mpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do prpeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5®/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnicc ou subcontratado, quando a licitação versar sobre sen/iços ou fornecimento de bens a ela
neces; ários;

5.9.4 p essoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
particif ar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.9.5 jquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desem oenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjug j, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezem 3ro de 1976, concorrendo entre si;

5.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
conder ada judiciaimente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adoles :entes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.9.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

5.9.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

5.9.11

agente

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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possan configurar conflito de interesses no exercício ou após 0 exercício do cargo ou emprego
nos ter nos da legislação que disciplina a matéria, conforme S 1°do art. 9° da Lei n° 14.133. de
2021.

5.9.12 O impedimento de que trata 0 item 5.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substit lição a outra pessoa, física ou jurídica, com 0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicaca, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado 0 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.9.13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu sen/iço, 0 autor dos projetos e a
empre: a a que se referem os itens 5.9.2 e 5.9.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejt mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervsão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.9.14 ● Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econôr lico.

5.9.15 - O disposto nos itens 5.9.2 e 5.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que in( lua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.9.16 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficia! de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoí física ou jurídica que integre 0 rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja dí clarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.9.17 - A vedação de que trata 0 item 5.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrai ação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcior ário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.10. C omo condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "nao" em campo
propric do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações;

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçâo do campo "nao" impedira 0 prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo "nao" apenas produzira 0 efeito de 0 licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte,

d) Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias;

a)

c)

e)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

f)

Que nao emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n** 2, de 16 de setembro de 2009.

g)

h)

Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Ve no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

Que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.11 Ã declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

i)

j)

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO6-DA

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço )u o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editai, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública por meio da digitação da senha
pesso.il e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio:
https:; /wwvtf.comprassaoíoaodospatosma.com.br/

6.3 Ceso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitant ís encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obsen/ado o
dispôs 0 Neste Edital.

6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
QUE:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

a)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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lão emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII. da Constituição:

b)

lão possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

c)

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

d)

6.5 O li ;iíante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n” 14.133. de 2021.

ornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade6.6 O

cooperátiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisit cs estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir
do trate mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1° ao
3° do a t. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.6.1 N 3 item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinai; içâo do campo “não” Impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito lo tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microenpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.7 A fé ísidade da declaração de que trata os itens 6A ou 6^ sujeitará o licitante às sanções
previsté s na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

icitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação6.8 Os

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitai :ão anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9 Nãc haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habi itação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

6.10 Sí râo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.11 Dí sde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor fir al mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramenlo da proposta
e obeducerá às seguintes regras:

\ aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
ances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
ance que cobrir a melhor oferta; e

a)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.120

poderc
valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

a)

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13 C valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 6 1_1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promo ora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

6.14 Caberá ao iicitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistem 3 eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda ie negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento6,150

que pc ssa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.16 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publicí do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobse*vancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.17 Alé a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema, conforme o caso;

6.18 hão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
aprese ntadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
juígan^ento da proposta.

6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habiíitação do licitante melhor classificado
somerte serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.20. licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máxirro 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forna definida neste Edital.

6.21. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirnação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melho ■ classificado após o encerramento do envio de lances.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação
drmidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6,22. C

da con

6.23. /^s propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

s propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
estabelecida neste Edital.

6.24.

públicc

6.25. C ecorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantüs liberadas dos compromissos assumidos.

4 entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido6.26.

tempeátivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interes >ados, das condições nele estabelecidas.

6.27 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistem.í eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances,
retorne ndo o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos
realizados.

jando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
uspensa e tera reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos
ates via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade

6.28 Q

será £

particip
da ses ;ao.

andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
LOGAÇÂO do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de
is do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA através do endereço eíetronico;

que veiculará avisos, convocações,
sificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

6.29 O

HOMO

Compr
www.ciomprassaoioaodospatosma.com.br

descia

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

através do no sitio7.1 D licitante deverá enviar sua proposta
www.comprassaoioaodospatosma.com.br mediante o preenchimento, no sistema eíetronico,
dos sequintes campos, após cadastro prévio do interessados no Portal de Compras do Município:

7.1.1. \'alor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

7.1.2. Marca de cada item ofertado.

7.1.3. descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Refi írência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do regi stro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.1.4. (Juantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item ou lote, conforme o caso.

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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7.2. Tc das as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdünciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indireti «mente no fornecimento dos produtos.

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições neias
contidiis, em conformidade com 0 que dispõe 0 Termo de Referência e 0 presente Edital,
assumindo 0 proponente 0 compromisso de executar 0 objeto nos seus termos, em quantidade e
qualidade adequadas à perfeita exeoução contratual, promovendo quando requerido, sua
substit jição.

7.5. Oü preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
respor sabilidade do licitante, não lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
apresentação.

7.6. O

de suc

7.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0
horário de Brasília - DF.

7.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.9. Ircumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
públicii do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobs€ rvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.10. fim qualquer fase da licitação 0 pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores
dos se tores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas
as exijiências e especificações do Termo de Referência e do Edital.

i \ desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com 0
acomí: anhamento pelos participantes em tempo real.

7.12. (íaso 0 PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital
ou qu'} somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, 0 órgão licitante não
efetua'á sua análise.

7.13. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de »^alor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos
respedivos encargos.

7.14. ()s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

\ proposta readequada deverá conter 0 VALOR NEGOCIADO com 0 Pregoeiro, sob sua7.15.

www.saojoaoclospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



II

●4
X

t-i %

.

1T
r

I '»●
-

-●V«í í-

3- t

r
' ■●ii/'. I

O'

t <

/-s
É

I

\

i

j

w -vv \f

i>●

í

I● C'

r

t 1



2f^LHA K’. PREFEfURâ

Df SÂO JOÂO
dos patos

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - M

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

N' PSOO.

m
COvrfct. >

Ui

inteira lesponsabilidade.

7.16. Cs licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte
ou coo jerativa.

7.17. C licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao
tratamí nto diferenciado.

8 - DA «ABERTURA DA SESSÃO

8.1 A í bertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistemji eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 cé so, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.3 O ;istema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitante s.

8.4 Inic iada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sist jma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no regi itro.

8.5 O I ance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme o caso e critério de
julgamí nto

8.6 Os icitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao últino por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. D/ CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

8.8.1. D Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente
aquela > que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conten lam vicios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Ref jrência.

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.8.3. D Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliaç Io da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

8.8.4. />pós a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informí ndo a data e os horários previstos para o início da oferta de lances.

8.8.5. (classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará inicio à fase competitiva, quando então os

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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licitantí s poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediai amente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

8.8.5.1 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um
minutol e “Dou-lhe três - Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento.
Na hipc tese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema,
nos úl imos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automsticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último ance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma" e, assim,
sucess vamente.

O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,8.8.5.2

confornhe explanado acima.

8.8.5.3 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de

negoci; ção, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma
Prorroç ação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;

OU

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze ninutos.

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lan :es e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lane ss será automaticamente encerrada.

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance fiial e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances; iubsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance
final e f schado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo. Esgotados
esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5.8 D Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa de lances.

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelíce os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desemf ate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediat jmente após o encerramento da etapa de lances.

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.8.7. / desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em terrpo real por todos os participantes.

8.8.8. Â nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrár o, levado a efeito na fase de aceitação.

sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que
e estas participarão do envio de lances.

8.9. O

somen

8.10. C sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
lícitanh s.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio ce sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. C s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura
da ses são e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.14. C' intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em rel.jção aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site
www.comprassaoioaodospatosma.com.br que poderá ter variação do valor citado, conforme
0 objeto licitado,

8.15. () intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) se gundos e o intervalo entre lances nâo poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena
de serím automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances..

8.16. 5;erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.17, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do per odo de duração da sessão pública.

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minute s e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorro )açào, inclusive no caso de lances intermediários.

8.19, lâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceriar-se-á automaticamente.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.20. E ncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
públict de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.21. E m caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser de:!Considerados pelo pregoeiro:

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do8.21.1 .

sistem 3.

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. [>urante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor CO menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistem 3 eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez mi nutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do Município no
endereço: www.comprassaoioaodosDatosma.com.br , quando serão divulgadas data e hora
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no minimo 24 (vinte e quatro
horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulge ção..

8.26. (> Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. I:m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
peque lo porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto é Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classif cadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regula nentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encon rarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30. À melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta Dara desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. (/aso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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se ma lifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empres a de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.32. f 0 caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequer o porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. (luando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produt) estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizeren jus às margens de preferência, conforme regulamento.

ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.8.34. fi

de mai leira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. hlavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
prevIstD no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato continuo à classificação;
Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferenciaimente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta lei;
Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do órgão ou entidade
da administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de município, no território do estado em que este se localize;
Empresas brasileiras;
Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei n'’ 12.187, de 29 dc
dezembro de 2009.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)
h)
i)

8.36. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei par i pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de ac( ssibilidade previstas na legislação.

8.37. f 'ersistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propo: tas empatadas.

8.38. i-ncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo s stema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que S' ija obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.39. / negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
iicitanti iS.

O pregoeíro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
anhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à

8.39.1.

quatro;
acomp

confim ação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.40, /.pós a negociação do preço, 0 Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e Julgamento da
propos:a.

8.41 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir 0 reinicio
da etafia de lances.

8.42 Aàsim que a etapa de lances for finalizada e 0 sistema detectar um empate, conforme
estabeece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desem jate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante
amente Após o encerramento da etapa de lances.

8.43 -

imedia'

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Enc errada a etapa de negociação, 0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar cuanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipule do para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2 Ser á desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que 0 mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.3 Co isidera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acresci Jos dos respectivos encargos, ainda que 0 ato convocatório da licitação não tenha
estabel scido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

9.4 Quí ilquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
e a leg.ílidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeit);

9.5 Na lipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
median e aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar 0 prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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feita nc chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 É fíicultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
ubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Se

lance s

9.9 Pa a os ITENS que por sua vez a licitante apresentar proposta de preços com redução ao
valor e ítimado superior a 40% (quarenta por cento) ou seja, redução entre 40,01 % á 100% ficará
obrigac a a apresentar PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS)
para g: irantir o efetivo fornecimento do objeto, que será fornecido o MODELO DA PLANILHA que
deverá ser acompanhada de notas fiscais entre outras informações, todas disposta no Modelo de
Planilh j de Composição de Custo a ser fornecido às licitantes que se encontrarem na situação,
quando concluída a etapa de lances.

\ ausência da entrega ou a entrega incompleta/desconforme da PLANILHA DE

COMP DSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS) quando solicitado e no prazo estipulado,
será automaticamente DESCLASSIFICADO o ITEM ou ITENS.

9.9.1

9.9.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital complementar, PLANILHA
DE CC MPOSIÇÂO DE CUSTO por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo entre
04(quétro) a 24 (vinte e quatro) horas, devidamente comunicado o prazo no chat, sob pena de não
aceitai âo da proposta para o item ou os itens, podendo também utilizar-se do e-mail da CPL para
este fir n, devendo comunicar o chat cada ação e decisão.

9.10 H

e horá
avendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat'a nova data
io para a sua continuidade.

9.11 C Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedadii a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

9.12 T ambém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente,
poderj negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitant as.

9.14 h os itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, >empre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá
nova \erificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da .C n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
licitant 3, observado o disposto neste Edital.

9.16 A NAO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalh Jda em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de
validai le em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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10-D/ HABILITAÇAO

10.1. C s documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerre mento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos
formate s (extensões) "pdf, “doe", '‘xls”,“png” ou "jpg”, observado o limite para cada arquivo,
conforr ie regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site do
Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br.

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
dispon bilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de

2001,! erão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se
0 envk de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.1,2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracic ade dos documentos enviados eletronicamente.

10.1,3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos Iteps a seguir, para fins de habilitação;

10.2. ■ RELATIVA A HABILITAÇAO JURÍDICA

a) Cécüla de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa;
b) No :aso de empresário Individual; Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo ila Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Mi( roempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da aut ínticidade no sitio wvw.portaldoempreendedor.gov.br;

d) No ' ;aso de sociedade empresária ou empresa Individual de responsabilidade limitada - EIRELI;

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Come ciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
admirístradores;

e) lns( riçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde t sm sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No :aso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pesse as Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
admir istradores;

caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assemblela
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

g) No
que 0

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 19'1;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcio lamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
compf tente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.3 ● REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Pro' 'a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
da em }resa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Pro/a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contra uai;

c) Pro''a de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral la Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa c a União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da P’ocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prcva de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
demor strando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação
dada p ela Lei n° 8.883, de 1994);

e) Pro^ a de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;

● Certidão Negativa de Débitos;
● Certidão Negativa da Divida Ativa;

g) Pro/a de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Corsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1® de maio de 1943;

i) Case 0 fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
compre var tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenc a do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

■ QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:10.4
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Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA



ppcrrs^uRA ^s

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - M

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SAO JOAO
DOS PATOS

10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social, já
exigív( is e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedad:i a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de Nota
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976;

10.4.1 1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equiva ente, devidamente registrado no conselho de classe;

10.4.1

atravék de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo
com Oi valores ali estabelecidos;

2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada

1 - O íidice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2-0 índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circul<inte com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo
Prazoj conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3 - O

Soma
ndice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela
do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:

ISG =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

4 - Sc rá habilitada a empresa que apresentar:

. Indic} de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

, indic í de Liquidez Geral - igual ou maior que 1,0;

. indic i de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;

3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste10.4.1

subitefn mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

10.4.1,4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
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c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) F or cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
don icNio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do
Cor lércio - DNRC, de 1“ de agosto de 1997, art. 6®, acompanhada obrigatoriamente dos
Ter nos de Abertura e de Encerramento.

e) A pf issoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanç o Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONT ^BIL, nos termos da IN RFB n" 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
C0NT\BIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3° da IN
RFB n' 1.420/2013 e alterações.

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licií snte, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida
na for na POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instancia
judicia competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58
da Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de recuperação, estando
apta e :onomica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.

10.5 ● QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para fornecimento do material pertinente e
compí tível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por pessoa
jurídic j de direito público ou privado;

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal de 1988 ( declaração CONJUNTA - ANEXO III), declaração da licitante de
que ni o possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n®
20, de 1998), nos termos do inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n“ 9.854
de 27 1e outubro de 1999);

10.6 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO

Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas e mínimo de 02 (duas) horas, conforme
e decisão do Pregoeiro, contado da solicitação do Pregoeiro.

10.6.1

digital
0 casc

10.6.2 - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: o prazo para envio da HABlLITAÇAO poderá ser ser
prorro jado por igual período, nas seguintes situações:

10.6.2 1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou
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10.6.2.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.

■ Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor;10.6.3

- A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme o caso a
ser juk ado, sendo obrigação da licitante a juntada e envio dos documenos.

10.6.4

10.6.5

apresejntação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;
- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

10.6.6

licitant^ e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
- Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

10.6.6 1 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das pr ipostas.

10.7.

examiijiará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos
definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado;

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro

10.8. - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procec imentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital

10.9. - A existência de restrição relativamenle a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencei lora, uma vez que atenda a todas as demais exigenclas do edital.

- A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior a fase de10.10.

habilitèção.

10.11. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou err presa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
uteis, ,\pós a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

10.11.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração publica,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12. - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto nosubitem anterior acarretara a
inabililaçâo do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convo :ação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classii icaçâo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
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com ai juma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

10.13. ● Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
susper derá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14. - Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisq jer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.15. - Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitiiçâo, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
prevlstj nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para a ;eitação da proposta subsequente.

10.16. -O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara >brigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
suces; ivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.

10.17. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairé sobre o(s) itemfns) de menor(es) valor(es) cuja retirada{s) seja(m) suficiente(s) para a
habilít: ção do licitante nos remanescentes.

10.18. - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declar ído vencedor.

10.19. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo jiqueles legalmente permitidos.

10.20.

licitant

docurr

matriz

- Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

i for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
entos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

10.21.

docurr

recolh

- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números de
entos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
mento dessas contribuições.

E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de10.22.

comprjas do Município, através do site: wvw.comprassaoioaodost3atosma.com.br , para que
esteja n vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresf ntação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11 - D D ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo
24 (vinte e quatro) horas e mínino de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro
ema eletrônico e deverá:

11.1 /

de até

no sis
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ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o

caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, 0 valor unitário em

algarismos e 0 valor global em algarismos e por extenso.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e 0 preço global, prevalecerão os

primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 0 julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo

considerada aquela que nao corresponda as especificações ali contidas ou que estabelega

vinculo a proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, 0 valor e os documentos

complementares estarao disponivels na internet, Após a homologação.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

12 -DDS RECURSOS

12.1 F roferida a decisão que declarar o vencedor, 0 Pregoelro informará aos licitantes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por
meio (letronico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema:
https:^/www.comprassaoioaodospatosma.com.br/

12.2 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará 0 disposto no
art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.3 C) prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interes ses

12.4 /

vencec or, sob pena de preclusâo.
intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de

12.4,1

cadast

pregãc

O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será aquele estipulado no
●amento da licitação no Sistema, devendo o licitante observer o prazo preenchido para o
que poderá ser de até de 24 (vinte e quatro) horas.

12.5 05 recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.6 O

a qual
encam nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) cias úteis, contado do recebimento dos autos.

recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da decisão
recorri ia até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de mo:ivação da intenção de recorrer. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito
recurs il. mas apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso.

12.10 ^ falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.11 Jma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apres€ ntar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, c uerendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que cc meçarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos eiomentos indispensáveis a defesa de seus interesses.

12.12 D acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.13 Ds autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrôr ico, no sítio, https://www.comprassaoioaodospatosma.com. br/ , opção RECURSO,
obede :endo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação via sistema.

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de mo ivação da intenção de recorrer.
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12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibiiidade do recurso.

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a
decad'incia desse direito.

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intima< los para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
(03) tn IS dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista inediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.12.13.

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto á intenção de
recorn r, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta;

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão publica.
Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

a)

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

b)

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

c)

A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio,

A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR
CONECTADO - através do site www.comDrassaoioaodospatosma.com.br , sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

d)

e)

14 - D. ^ ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 E icerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatorio será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar
a licita ?ão, conforme estabelece o inciso IV do art, 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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14.2. ^ a ausência de recurso, caberá ao pregoeiro encaminhar o processo devidamente instruído
à autoi idade superior e propor a Adjudicação e homologação.

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.5. C' critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será por
item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de Referência e
do Edíial.

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 D

dentro

das sahções previstas neste edital, assinar o instrumento contratual, ou para aceitar ou retirar o
instrun^ento equivalente, conforme estabelece o art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021.

2pois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para,
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

15.2 O

justificáda do adjudícatário e aceita pela Administração.
prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação

ternativamente a Licitante o Contrato ou ata de registro de preço poderá ser assinado na
jigital (eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida
sinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da

15.3 A

forma

sua as

CPL, ckvendo assinar e devolver no e-maii, sendo aceito apenas asssinatura eletrônico.

15.4 N j hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de acordo com o que estabelece
0 § 4® io art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:

I - Con /ocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - Acjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes
atendic a a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.5 C prazo de vigência da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços.

15.6 ha assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consig ladas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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consíg ladas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplica^ ão das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. Após a comprovação dos requisitos para
habilite çâo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assina o contrato.

16 - DO REAJUSTAMENTO DE MODO GERAL

16.1. Cis preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da datci da assinatura do contrato.

16.2. /ipós 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a
aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores do IPCA/IBGE, exclusivamente para

as obri fações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes
do ad\ ento da data-base referente ao reajuste subsequente, da assinatura de aditivo de
prorroç ação contratual ou do encerramento da vigência da ata.

16.4. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Nos termos do art. 124 da Lei federal n° 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o
0 econômico-financeiro da ata de registro de preços.

16.4.1.

equilíbii

O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilibrio econômico-financeiro
45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

16.4.2.

será de

17 - DCI PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

17.1 Oii produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal
de Adrt inistraçâo, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

17.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário,
semana ou ou quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e sua
demanda.

17.3 O Drazo de entrega dos Materials será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento
da Ordam de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

17.4 Qjalquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebiinento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do
produtc no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descurr primento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada.

17.5 Nc ato da entrega das mercadorias Junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem
de Forr ecimento, o recebedorfará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do

WWW.saojoaodospatos.ma.gov.br
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entreg
0 de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto
je pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

17.6 vie, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desac )rdo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por es :rito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até qu i sanada a situação.

17.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizédo exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
“Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

17.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segure nça do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

17.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segun la a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipu ado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedo r do horário e possibilidade de
entrega em comum acordo.

17.10 Paso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitánte, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

17.11 \ empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICiPIO DE SAO
JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de
toda L nidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
diverg incia com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados
depois do recebimento e/ou pagamento.

18 - C O ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DO OBJETO:

\ Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS
5/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras
?ões:

18.1.

PATO

atribui

Emitir mensalmente á CONTRATANTE ara conhecimento e encaminhamentos18.2.1

subseòuentes, Relatório de Acompanhamento.

18.2.2 Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contrí tada, bem como apor o "ATESTO”, quando julgá-los corretos.

A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por sen/idores do Órgão18.2.3

solicití nte, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
corretíi entrega para fins de pagamento;

18.2.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contrí tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfãições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

www.saojoaodospatos.ina.gov.br
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

18.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacio ladas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funciorários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas )u defeitos obsen/ados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as pro\ Idênclas cabíveis.

18.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato;

18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas:
16.6.2. Emitir reiatorio final oe execução do contrato de sua responsabilidade;
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais;

18.6.4. Controlar a vigência dos contratos;
18.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualida Je do produto previsto no objeto do contrato administrativo.
18.6.6. /Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações
assumi ias.

19 - A :EITAÇA0 do OBJETO:

<ecutado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de
s ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a
)de, qualidade e adequações dos materiais entregues.

19.1. E

Matéria

quantid

18.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constan:es no Anexo I.

18.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente
substitu do, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

18.4. Nc hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fi::ado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotarr ento do prazo.

18.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresen ação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou
respons ivel por ele designado:

a) C'S bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor
campetente, de acordo com a ordem de fornecimento,

b) P entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo
d 2 Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

19.6. Pc ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens
contende ■ data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado.

19.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem
como, (fetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totaimente às
suas e> pensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável.

19.8. Cjrrerão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos

preços Registrados na Ata de Registro de Preços.

19.9. S }rá designado pela Administração o FIscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompé nhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário á regularização das
faltas 0 1 defeitos observados.

20-D/ SUBCONTRATAÇAO:

20.1. Niio será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

21.1. É

pela no
mantidc

pâctuac

admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados
a pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

Is as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo á execução do objeto
0 e haja a anuência expressa da Administração á continuidade do contrato.

22 - DAS Obrigações DA CONTRATADA:

21.1. Míinter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumic as, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do Pregão
a ser reulizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÂO DOS PATOS/MA.

21.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo de
validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos os
Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento,
emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados pelos Órgãos
compets ntes.

21.3. Ef Jtuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determir ado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observâ icia das especificações do Editai e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Refe êncla, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazjr o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

21.4. Re 5ponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de acordo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);com os

21.5, C dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substiti ir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os
bens/m aleriais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da
venced jra;

21.6. /^tender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presents licitação;

21,7. C )municar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data dc entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo p'evisto, com a devida comprovação;

21.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizc das no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação específica;

21,9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor (e dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

21.10. F :esponsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

21,11. [;m tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente a
legislaç: io fiscal e trabalhista.

21.12. Executara entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas i s normas de segurança e normas dos demais órgãos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeta licitado.

21.13, / ssumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
ou a teraeiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
por sei preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscaliza ?âo ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

22 - DAS OSRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

22.1. Aliim das obrigações resultantes da observância da Lei n® 14.133/2021, são obrigações da
Prefeituia Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA:

22.2. Efiituar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso;

22.3. Efítuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



l
PREFECURA 1‘s

SÂO lOÃO
<1 DOS PATOS

N" PRO
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33
güVhM;

condições estipuladas em Edital.

22.4. P-omover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a
fiscalizc ção da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observí ndo o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que

porventjra não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTF ATANTE.

recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário
(Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável
do Junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto.

22.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a
adjudiciitária/contratada possa prestar os serviços a contento;

22.5. O

próprio

designe

22.7. Fdrnecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições
e especificações deste Anexo I;

22.8. Wanifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,
aplicaçj 0 de sanções, alterações e revisões da mesma;

22.9. Aftlicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e no
contrate;

22.10. =’romover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registra Jos, efetuando as necessárias atualizações.

22.11. t;xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

22.12. /iceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de forçc maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
compro íação;

22.13. \ erificaras condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes de
efetuar ) pagamento devido.

23 - DO PAGAMENTO

23.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
forneciriento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresertação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

23.2 O; pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme
solicitação e entrega dos produtos.
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24-D(» RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Ds termos do art. 124 da Lei federal n° 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o
0 econômico-financeiro da ata de registro de preços.

24.1. N

equilíbr

24.2.0 prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilibrio econômico-financeiro será
de 45 ((|uarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguai período.

25 - DA S INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

25.1 O

estabelèce o art. 155 da Lei Federai n® 14.133, de 01 de abrii de 2021, peias seguintes infrações:
icitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que

25.1,1 c ar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

25.1,2 < ar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à \dministraçâo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

25.1.3 c ar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

25.1.4 c eixar de entregar a documentação exigida para o certame;

lão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente25.1.5

justificado;

25.1.6 r ão celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contrate ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7 unsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da iicitação sem motivo
justificado;

25.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
deciaracão falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

25.1.9 f audar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;25,1.10

praticar atos iiícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;25.1.11

25,1.12 praticar ato iesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5® da Lei n° 12.846,
de1°d€ agosto de 2013;

25.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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seguint 5S sanções:

25.2.1 .idvertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

25.2.2 [ iulta a ser aplicada da seguinte forma:

25.2.2. Multa de Mora:

a) O atiaso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (novsnta) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da
obrigação inadimplida. por dia corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor
da fase etapa ou parcela do serviço.

c) A ap icação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
ser con:omitante com as multas por inexecuçâo total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço 0 j com as outras sanções de que trata este artigo.

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventj) dias corridos.

Multa por inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado:25.2.2.:

a) Pode rá ser aplicada multa por inexecuçâo parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor d(» Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Forneci nento/Ata de Registro

de Preços.

b) Quar do a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecuçâo total do ajuste
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das
demais sanções de que trata este artigo.

25.2.3 impedimento de licitar e contratar;

A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
rativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

25.2.3.1

adminis

responsjável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.2.4 ceclaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

25.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a Sc nçâo referida no sub item 25.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

26 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato
superv(ínientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ser ani lada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
devidar lente fundamentado.

26.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

26.3. N D caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado 0 contraditório e
ampla c efesa.

27 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO;

27.1. E >ta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal da
PREFE TURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, através da Secretaria Municipal de
Adminis tração, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada órgão.
Realiza ido-se 0 fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de SAO
JOÃO DOS PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas
quantid ides, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens
comuns para manutenção.

27.2. O 5 detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedi nento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata
de Reg stro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem de
compra de acordo com a definição legal.

27.3. Q jando da necessidade de contratação, deverá 0 ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato
parcial devidamente publicado.

27.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, 0 servidor
responsável convocará 0 detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

27.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebirrento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do
instrum mto OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação.

27.6. A :ontratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermé iio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil.

28 - Dfi DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

24.1. N;i licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somenti f será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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24.2. A

present
Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
e Registro de Preços conforme demanda.

24.3. P liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstrito > a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com
0 planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois <ie ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das res Dectivas liberações, conforme seja cada caso;

29 - DP GARANTIA DOS BENS COMUNS:

29.1. Oí bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração, adulteração,
no traniiporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta
imediatí mente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano, recusados por
defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado uso humano.

29.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas prevista
na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos órgãos
competentes.

30-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

30.1 Não haverá exigencla de garantia de execução para a presente contratação.

31 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

31.1 Qu.ilquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para
solicitar ísclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes dc data de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo site do
Portal le Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.co●nprassaoioaodospatosma.com.br

31.2 O F regoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até
três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à
data da iibertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçlo do edital de licitação e dos anexos.

31.3 Os oedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a

data fixa Ia para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na Plataforma do Portal
de Co npras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.conprassaojoaodospatosma.com.br

espostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no31.4 As

sistema Eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.
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31.5 C<iberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteís contados da data de
recebin^ento da impugnação.

31.5 Ac 3lhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

31.6 Aí impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

31.7 A c oncessâo de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

31.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
particip. intes e a administração.

31.9. Ai respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de orde n geral, serão cadastradas no sítio www.comDrassaoioaodospatosma.com.br

31.10. flão serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso df empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

31.11. ! \ petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designsda para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforrr e o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de desiijnação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com po ieres para impugnar o Edital).

32 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

32.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subconi ratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licita ?ão, de contratação e de execução do objeto contratual.

32.2 - FARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantage m com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execuçiio do contrato;

II. PRÁ nCA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 proce 5S0 de licitação ou de execução do contrato;

111. PRyJICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelícer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;

IV. PR; TICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



. «'.«r

—F..-'LHA h:-.

N" i^ROC.
PP6 FB ITURA Ds

SK^, SÂO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÂO JOÀO DOS PATOS - MA^.
CNPJ N° 06.089.668/0001-33 uniceíítf

pessoa» ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar i execução do contrato.

V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeçcO.

33 -D/kSDISPOSICOES GERAIS

33.1 -Ca sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

33.2 - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificjiçâo do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastan ento da licitação ou a invalidação do processo.

33.3-/í

33.4-/!

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,
s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

33.5 - Qs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Admir istração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente
da concução ou do resultado do processo licitatório.

33.6 - N a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.

33.7 - C licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.8 - /, falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidaí implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha s do o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das
demais >anções cabiveis.

33.9 - ^ Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar este Pregão por
razões 'ie interesse público decorrente de fato supen/eniente que constitua óbice manifesto e
incontor lável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viáv€ I a convalidaçâo do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampl 3 defesa e contraditório:

a) A ani lação do Pregão induz à extinção do contrato,

b) A an jlação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

33.10 - È facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
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destina ia a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitai :ão.

33.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização
do certiime na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util
subseq Jente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicação
em con rario, pelo Pregoeiro.

33.12 T odas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão o
horário de Brasília - DF.

33.13 N 0 Julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
nao altijrem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despaci lo fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficacla
para fin > de habilitação e classificação.

33.14 C desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do int ;resse publico.

33.15 Ém caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas
que conpoem o processo, prevalecera as deste Edital.

D pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria juridica ou de outros
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

33.16.

setores

33.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio d'í lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo rjcebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

33.18 C uaiquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a fim
de evitar transtornos nas atividades de rotina.

33.19. () Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislaç >es aplicáveis e as condições do Edital

33.20. "odos os Órgãos da Administração Pública Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
poderâc utilizar a Ata de Registro de Preços.

33.21. () licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.22. falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha s do o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA



FULrtA t"

N” PROC.PREFEtTUSA Di

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS -*MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

SAO JOAO

DOS PATOS

ioOv*»r ./

Linicef>ô<

demais sanções cabíveis.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência33.23.

destindda a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informe ção ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilita ;ão.

Ds casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de33.24.

2021, tiecreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis.

33.25 (D Edital está disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do Municipio no
endere :o: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt- br e também poderá ser
consult ido e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio da
Prefeitira à Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2® a
6®, da> 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cpisjpm a@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo
telefone: +55 99 8433-5116.

34 - DC S ANEXOS ■ INTEGRAM ESTE EDITAL:

Integran este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenda

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV- Declarração conjunta.

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital.

ANEXO VI - Minuta Carta de apresentação de proposta final

ANEXO '</ll - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa

de Pequãno Porte.

SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 23 de fevereiro de 2024.

THUANY cfò^
Secretária Mu^ii

SÁ GOMES

Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. APR SSENTAÇÂO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o futuro e eventual fornecimento de
gênero > alimentícios diversos e materiais de limpeza para atender as necessidades da Secretaria
Municip ai de Administração, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas
neste iermo de Referência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa de
mercaco, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, através do Setor de
Compa 5, que se encontra nos autos do processo. A pesquisa de mercado para formação de
preços 2stá disponível a todos os interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

1.1.2. c|rGÂO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, através da
Secretária Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra
unidade administrativa externa a jurisdição do licítador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE; Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicad is neste Termo de Referência.

1.3. A I citação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em
quantoi ■ itens for de seu interesse.

1.4. O I citante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado.

1.5. O f 'regão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, referente
ao obje o especificado neste Termo de Referência;

1.6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constar te do Estudo Técnico Preliminar.

FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDÕR2. DAS

2.1. A li :itaçâo será realizada por item, na modalidade pregão eletrônico, utilizandose como critério
de julge mento o "menor preço por item".

2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles
definide s no edital do pregão eletrônico.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São Joâo dos Patos/MA
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2.3. O egime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do art. 6® da Lei
Federal n® 14.133/2021), com preço certo e total para cada item.

3 DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMP .EMENTAR N® 147/2014, conforme o caso.

3.1 A participação nesta licitação é destinada EXCLUSIVAMENTE às Microempresas (ME),
Empre: as de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) legalmente autorizados
a atuai em no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências
contidas neste Editai e que apresentem a documentação solicitada neste Edital.

3.1.1 N Io comparecendo ME, MEI ou EPP, a licitação poderá ser disputada por demais licitantes.

4 - DE{ CRIÇAO DA SOLUÇAOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A dsscrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação
do proc uto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares.

5. JUS’ 'IFICATIVA DA CONTRATAÇAO

5.1 - GliNEROS ALIMENTÍCIOS - Justificativa:

Justificà-se 0 fornecimento de gêneros alimentícios diversos para atender às necessidades da
Secretéria Municipal de Administração de São João dos Patos, visto que tais insumos são
essenciais para garantir a alimentação adequada dos servidores e colaboradores que
desemi enham suas atividades no órgão. Além disso, o fornecimento desses alimentos contribui
diretam snte para a manutenção da saúde e bem-estar dos funcionários, fator fundamental para o
bom desempenho das atividades laborais.

A variedade de gêneros alimentícios proposta no termo de referência visa atender às diferentes
preferências e necessidades nutricionais dos servidores da Secretaria, proporcionando uma
alimentição balanceada e adequada para cada indivíduo. Dessa forma, é possivel garantir a
satisfaçlo e o conforto dos colaboradores durante sua Jornada de trabalho, promovendo um
ambien e mais saudável e produtivo dentro do órgão.

Além disso, ao fornecer gêneros alimentícios diversos, a Prefeitura Municipal de São João dos
Patos demonstra seu compromisso com a qualidade de vida e o bem-estar de seus servidores,
valoriza ido o cuidado com a saúde e a alimentação adequada como parte integrante de sua
politica de gestão de pessoas. Desta forma, o investimento na compra desses insumos se torna
não apí nas uma necessidade operacional, mas também uma medida de promoção da qualidade
de vida no ambiente de trabalho.

Portanto, o presente termo de referência justifica-se pela importância estratégica do fornecimento
de gêne ros alimentícios diversos para a Secretaria Municipal de Administração de São João dos
Patos, {ontribuindo para o cumprimento de suas atribuições e para a promoção do bem-estar e
saúde los servidores municipais. Por meio dessa ação, a gestão pública demonstra seu
compromisso em assegurar condições adequadas de trabalho e favorecer um ambiente

www.saojoaodospatos.iTia.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, SSo João dos Patos/MA
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organizíicional mais saudável e produtivo para todos os envolvidos.

5.2 - MATERIAIS DE LIMPEZA - Justificativa:

Justifica-se o fornecimento de materiais de limpeza diversos para a Secretaria Municipal de
Adminis ração de São João dos Patos, uma vez que tais insumos são essenciais para a
manutenção da limpeza e higiene dos ambientes de trabalho e atendimento ao público. A correta
higieniziiçâo destes espaços é fundamental para garantir a saúde e o bem-estar dos servidores e
cidadão > que frequentam diariamente as dependências do órgão.

Além di >so, a manutenção adequada da limpeza contribui diretamente para a prevenção de
doenças e para a consen/ação do patrimônio público, evitando gastos futuros com reparos e
substitui jâo de equipamentos danificados pela falta de cuidados com a limpeza. A disponibilização
regular i em quantidade suficiente de materiais de limpeza visa assegurar a continuidade dos
serviços prestados pela Secretaria e demais setores, sem interrupções ou transtornos decorrentes
da falta desses itens essenciais.

Dessa fDrma, o fornecimento pontual e eficiente de materiais de limpeza para a Secretaria
Municipnl de Administração de São João dos Patos se mostra fundamental para garantir a
qualidade dos serviços públicos oferecidos à população, demonstrando o compromisso e
respons.ibilidade do órgão em manter um ambiente limpo, organizado e acolhedor para seus
usuários. Por meio deste termo de referência, busca-se garantir a regularidade no abastecimento
desses materiais, promovendo assim a eficiência e eficácia nas atividades desenvolvidas pela
Prefeitura Municipal de São João dos Patos

5.3 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada
em Tópi' :o especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.4. Justfica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da Secretaria
Municipc I de Administração.

5.5. Justfica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.6. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretara Municipal de Administração.

6. CLAS 5IF1CAÇAO DOS BENS COMUNS

6.1. O ohjeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20
da Lei nM4.133, de 2021.

7 - OBR GAÇOES DA CONTRATANTE

7.1. Alén das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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^restar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela7.1.1.

CONTFUTADA;

7.1.2. F .eceber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabei ácidas no Edital;

7.1.3. Fejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Editíl;

7.1.4. C omunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, 0 aceite do sen/idor responsável
pelo re< ebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for 0 caso;

7.1.6. Efetuar 0 pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,
inclusiv í, no contrato;

7.1.7. ^ otificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execuçiio do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Alam das obrigações previstas na Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto
Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, se obriga ainda a contratada a;

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. A'car com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por inef ciência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. A jresentar a CONTRATANTE, 0 nome do Banco, Agência e 0 número da conta
bancárii i, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. A jsumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

8.1.7. S jbstituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conforrr idade com 0 termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.

Dmunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
entrega, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida

8.1.8. C

data da

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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comprovação;

8.1.9. Niio transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumid js, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. f;esponsabilizar-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, c omerciais, taxas, fretes, seguros, desiocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquí r outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

9 -DA P ^OPOSTA E DO PREÇO

9.1. Os \ alores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custjs diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,
securitáras ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos
adiciona 9.

9.2 A prc posta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo í fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (nunérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
lO(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobré nça equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) p[ azo de validade;
b) a data da emissão;
c) Oí dados do contrato e do órgão contratante;
d) pífíodo respectivo de execução do contrato;
e) Vc lor a pagar; e
f) e\ entual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3 Havsndo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstâ icia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providenc ie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situaç io, sem ônus ao contratante.

10.4 A lota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/l'revidência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e
tributo;), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.5 Cnnstatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por esc rito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
aprese ite sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério do
contrat nnte.

10.6 N Io havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadim['lência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para
que se.am acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
crédito:.

10.7 P€ rsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla < efesa.

10.8 Hc vendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se tecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 C pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.1 ISe rá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para paitamento.

10.12 Q jando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.13 Irdependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos r a fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, (e 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aqu6 le regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida .ei Complementar.

11. AQUISIÇOES DO OBJETO

11.1. A í olicitaçâo do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenac or de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as Informações dos
itens, qu jntidades, preços unitários e totais.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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12 - CC iNDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

12.1 Os Drodutos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal
de Admi listração, estabelecida na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

12.2 Os pedidos dos produtos iicitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário,
semana du ou quinzenai, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e sua
demand >.

12.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

12.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebirrento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totaiidade do
produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumf rimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada.

12.5 No. ito da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem
de Fornecimento, o recebedorfará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do
canhoto de recebido da Nota Fiscai/Fatura, representando esse ato a conferência do produto
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o totai dos mesmos.

após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em12.6 Se

desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompietos, após a notificação
por escri o à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que t anada a situação.

12.7 A aceitação é condição essenciai para o RECEBiMENTO DEFINiTIVO do material, que será
realizadc exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
“Atesto” ia Nota Fiscai/Fatura.

12.8 O recebimento provisório ou definitivo não exciui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos
limites 65 tabelecidos pela lei ou por este instrumento.

12.9 Os produtos deverão ser entregues nos iocais citados acima, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipuladD, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedo r do horário e possibiiidade de
entrega ( m comum acordo.

12.10 Ccso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitant;, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

12.11 A í mpresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO
JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de
toda uni( ade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irreguiaridade ou
divergên( :ia com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados
depois do recebimento e/ou pagamento.

www.saojoaDdospatos.ma.gov.br
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13 - GE 3TAO DO CONTRATO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençad as e as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá petas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execuçã 3 será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunsU ncias mediante simples apostila.

13.3 As ■ :omunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conf )rme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providên :ias que devam ser cumpridas de imediato.

13.5 Apc
convocai

de fiscal! :açâo, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratac a, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

FISCALi: y^ÇAO

13.6 A e> ecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos espectivos substitutos (Lei n° 14,133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALi; AÇÃO TÉCNICA

13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as :ondições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Adminis tração

13.8 O fi ical técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrênci is relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizéção das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1® da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9 Idertificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçõ ís para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10 O fi 5cal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandai decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas i lecessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadai;, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



FClHA N",

N“ PROC,
.dDl

ESTADO DO MARANHÃO |
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS -

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33 unicefi®

*19.

OOV^fc^

13.12 C fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrate sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contrati al.

FISCAl IZAÇAO ADMINISTRATIVA

13.13 C fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contrate da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará t smpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

GESTOR DO CONTRATO

13.15 C) gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciiimento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessi tade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contrate da, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo r ormal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

13.18 O

técnico,

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetiva nente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o srt. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objí tivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
0 aprim( iramento das atividades da Administração.

13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formaliz ação dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscaliza pão e gestão nos termos do contrato.
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14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigêncis a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta e
um) de dezembro do ano que for assinado o contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

15 ● DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

15.1 O li:itante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabele:e o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

15.1.1 diir causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

15.1.2 d.ir causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à dministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3 d« r causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

15.1.4 déixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 nlo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificadi);

15.1.6 nâo celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7 ersejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificadc';

15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçã o falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

15.1.9 frajdar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

15.1.10 C( 'mportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 pi aticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei n® 12.846
de 1® de agosto de 2013;

15.1.13 de ixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.2 Serâa aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
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seguin<es sanções;

advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais15.2.1

grave;

15.2.2 nulta a ser aplicada da seguinte forma;

15.2.2. l Multa de Mora;

a) O at aso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (no\ enta) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da
obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso.

a de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor
, etapa ou parcela do serviço.

b) Acitr
da fase

c) A ap icação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
ser corcomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.

d) A Acministração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

15.2.2.:; Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado;

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor d') Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descurr pra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Forneci nento/Ata de Registro
de Preços.

do a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a muita por inexecução total do ajuste
(vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da muita de mora ou das
sanções de que trata este artigo.

b) Quar
de 20%

demais

15.2.3 i npedimento de licitar e contratar;

15.2.3.' A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
adminis rativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
respons ável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.2.4 c eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sí nçào referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Adrrinistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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15.3. A: I multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada,
amigáv }[ ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções.

15.4. A

dias úte

serem í rroladas até 03 (três) testemunhas.

Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
is a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a Juntada de documentos e

15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidíimente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empres i.

15.6. C( improvado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Prefeitu'a Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado no
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens
anterior ís.

16-D/ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

16.1. Nii licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somentfí será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada
pelo De :reto Federal n“ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2°.

16.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presentf! Registro de Preços conforme demanda.

16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com
0 plane amento realizado pela PREFEITUFtA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois c e ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das res|: ectivas liberações, conforme seja cada caso;

FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS17-DA

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir Ja data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital.

17.2 O )razo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ;ier prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedcfs), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3 AItí rnativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digital
(eietrôni' :a), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida sua assinatura
por outR s meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da CPL, devendo
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assinar o devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura electrónica.

17.4 Ser Io formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descriçã) do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.5 SerI incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencla;

17.6. A / ta de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da data
de sua a ísinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

17.7. Duiante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/I IA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-
lhe facult ada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao
beneficià'io do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo ser
prorrogai Ia pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o mesmo
valor e condições vantajosas.

17,8 A Cl mtratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro insUumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.9 O instrumento contratual de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

17.10. A 'íxisténcia de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específicíi para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

18 alteí^ção ou atualização dos preços registrados

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução c os preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos servir os registrados, nas seguintes situações:

18.1.1. E n caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisKeis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tai como fiactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

18.1.2. En caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveni incia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

19 - NEGl ICIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS
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19.1. Nc hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motive s jperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

19.1.1. C aso não aceite reduzir seu preço aos vaiores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administ ativas.

Ja hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

19.1.2. I

cadastro

valores ie mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelaco.

19.1.3. S e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contrata^ ão mais vantajosa.

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
nao

poder CLmprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documertação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidiide do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço

registrad'), o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir < s obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo (Ias sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

19.2.3. N i hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciai or convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar s e aceitam manter seus preços registrados.

19.2,4. S'5 não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelarrento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contrataç Io mais vantajosa.

19.2.5. N 3 hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registradc, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

20 - PA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Apés 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
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valor da proposta do licitante mais bem classificado.

apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
em relação ao licitante melhor classificado.

20.2, A

certame

20.3. Hí vendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresen ada durante a fase competitiva.

20.4. E ita ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contrata':ões e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha ssu registro cancelado.

DAS CONDlÇOES PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;21

21.1. Caaerá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não srejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerencia lor e órgãos participantes.

21.1.2. C s Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridac e administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinijuenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata dí registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.3. O c uantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidadií, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão g« renciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

21.4. CoTipete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
forneced )r das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 con raditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratué is, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.

21.5. Apbs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisiçãc ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

22-DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

22.1. Apns 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da [iroposta do licitante vencedor:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
docum( ntações de habilitação:

apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
vencedor;

22.3, A

licitante

22.4. Alâm do preço do 1® (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores
desde c ue as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

22.5, O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusâ D do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

23- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

23.1.1. 3escumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

'Jâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela23.1.2,

Adminisjtração sem justificativa razoável;

23.1.3.1 Jâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto
n® 11.4( 2, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n®1 1.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
4.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

23.1.4.1

Lei n° '

vigência
decisão

derivad s da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
0 do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
sfesa.

23.2. O

despac
ampla d

hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
íçâo.

23.3. Nc

poderá
classific

24. VIG: :NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 A /alidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua
assinati ra,podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que con provado o preço vantajoso.

www.saojoaodospatos.rria.gov.br
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25. DO VLINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

25.1 A p reseníe aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
2024, sob o código

2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS

DFD n°:

DFD n®:

26 - ES* IMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

26,1 O (usto estimado da total desta contratação é de R$ 949.591,00 (novecentos e quarenta e

nove mi, quinhentos e noveta e um reais), sendo o valor de R$ 505.534,00 (quinhentos e cinco

mil, quit hentos e trinta quatro reais) para os itens do LOTE 1 - GENEROS ALIMENTÍCIOS
DIVERSOS e R$ R$ 444.057,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e cinquenta e sete reais)

para os tens do LOTE 2 - MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS

27. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS

LOTE 1 - GENEROS ALIMENTÍCIOS

Preço
Estimado

Item C escrição Quantidade Unidade Total

7 gua mineral sem gás (troca de
água galão - 20Litro)

/ gua mineral sem gás - 500ml

1, Unidades R$ 13,41 R$ 16.092,001.200

R$ 1,53 R$ 9.180,002. 6.000 Unidades

/'çúcar refinado em pacotecom
1 OOOg, açúcar, tipo refinado,
cistal branco, livre de

s jjidades, acondicionado em
pacote de 01 quilo, embalagem
0'iginal lacrada com todas as
ir formações necessárias, com
d ata de fabricação recente. Fd:
3 3x1

R$ 4,37 R$ 26.220,003. 6.000 Unidades

Achocolatado em pó pote de

4 )0gr, c/ferro, cálcio, potássio e
V tamina c, d e b. Aspecto: pó

h amogêneo, cor próprio do tipo,
c leiro característico e sabor

d ace, próprio. Com umidade
rr áxima de 3% . ingredientes:
a :úcar, cacau em pó solúvel e

s il refinado, não contém glúten.
L vres de sujidades, parasitos e
larvas.

R$ 5,49 R$21.960,00Unidades4.0004.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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5. /.doçante 100 ml 300 Unidades R$3,99 R$ 1.197,00

/ maciante de carnes d tempero
-120q

6. R$ 18,09500 Unidades R$9.045,00

/.meixa em calda - peso liquido
200g

7. 500 Latas R$ 6,37 R$3,185,00

Quilogram8. 7>lho branco de primeira 100 R$ 28,90 R$2.890,00
as

/>mido de miiho 1 kg - produto
anliaceoextraido do miiho,

f< bricado a partir de matérias
p 'imas sãs e iimpas isentas de
rr atérias terrosas e parasitos,
r< nçosos. Sob a formade pó,
d íverão produzir iigeira
cieptação quando comprimidos
entre os dedos. Umidade

rràxima 14% p/p, acidez 2,5%
p/p, mínimo de amido 84% p/p e
resíduo mineral fixo 0,2% p/p.

R$ 4,55 R$ 13.650,009. 3.000 Unidades

Al roz, tipo agulhinha iongo fino
pdido tipo 01, sem glutem,
cc ntendo no mínimo 90% de

grãos inteiros com no máximo
1^% de umidade e com valor

nitricionaina porção de 50g
cc ntendo no mínimo: de 37

grjmas de carboidratos, 4g de
pr )teínas e 0 de gorduras totais,
cám rendimento após o
co cimento de no mínimo 2,5

veces a mais do peso da

co:ção, devendo também
ap'esenatarcoioração branca,
grnõs íntegros e soltos após
co :imento. Emb. De 1 quilos, fd:
30 <1

Quilogram R$ 26.000,00R$ 5,205.00010.
as

tipo 1Arioz parbolizado
pa :ote com 1 kg fd: 30x1

R$5,25 R$ 21.000,004.000 Unidades11.

R$ 14.480,00R$ 7,24Unidades2.000Av iia em flocos - 200g12.

Azíitona verde com caroço -

^>g
Az'5Ítona verde comcaroço -

50()g

R$2.658,00R$ 4,43Unidades60013.

R$ 17,89 R$ 10.734,00Unidades60014.

Aziiitona verde sem caroço 500 R$ 10.452,00R$ 17,42Unidades60015.
gremas

Bis Doito rosca sabor ieite pacote
cor 1 400 gr cx/10x400gr

R$ 24.000,00R$6,00Unidades4.00016.

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
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iJolacha de água e sal -
(imbalagem de 400 grs.
ngredientes: farinha de

t rigofortificada com ferro e ácido
1Ó1ÍCO (vit. B9), açúcar, gordura
> egetal hidrogenada, açúcar
iivertido, sal refinado, extrato
e malte, estabilizante lecitina

e soja, fermentos químicos,
bicarbonato de sódio, amido de
nilho. Valor nutricional na

f orçâo de 100 g; mínimo 70g de
carboidrato, lOg de proteína
í 12,5g gorduras totais, (cada
€ mbalagem externa com três
|:acotes) data de fabricação
rícente, pacotes bem fechados
€ intactos.

R$ 4,64 R$ 18.560,004.000 Unidades17.

E olacha doce pacote de 400
çrs, ingredientes: farinha de
tiigo fortificada com ferro e
ácido fólico (vit. B9), açúcar,
gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido, sal refinado,
extrato de malte, estabilizante

le citina de soja, fermentos
qjímicos, bicarbonato de sódio,
anido de milho. Valor

njtricional na porção de 100 g;
n ínimo 70g de carboidrato, lOg
d í proteína
g )rduras
e nbalagem esterna com três
pacotes) pacotes bem fechados

intactos, data de fabricação
cente. cx: 20 pct

R$ 22.645,00R$6,473.500 Unidades18.

e 12,5g
totais. (cada

Café torrado e moldo, em pó

homogêneo fino, empacotado à
Vi icuo, em pacote com250g e
selo de qualidade abic. CX/20

R$21.120,00R$ 7,04Unidades3.00019.

£!i
C jfé torrado e moído, em pó
homogêneo fino, empacotado à
v< cuo, em pacote com 500g e
s< Io de qualidade abic.

C Udo de galinha carteia

R$ 10.476,00R$ 8,73Unidades1.20020.

R$ 2.612,00R$ 13,06200 Carteias21.

Cl lá mate cx 40g 25 sachê
di 'ersos sabores

R$ 784,00R$ 3,92Caixas20022.
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Coco ralado / pacote com 100

g ama. cx/24x lOOg	
Colorffico - pacote de 01 quilo,
a jpecto: pó fino, cor alaranjado;
c leiro próprio; sabor; próprio.
Acidez máxima 5%; cloreto de

máximo

rrjáximo de 78%

23. 600 Unidades R$ 4,33 R$ 2.598,00

24. 100 R$ 10,18Unidades R$ 1.018,00

Si >dÍO 10%;amido

Evilha em conserva com 200
25. 400 Unidades R$3,07 R$ 1.228,00

giamas

Extrato de tomate;lata com

340gr (a lata deverá estar
iriegra- concentração mínima
de 6% de sólidos solúveis

naturais de tomate, valor
calórico mínimo de 14kcal em

3( gr do produto, proteínas
m nima de 0,5 gr em 30 gr do
prcduto e carboidratos mínimos
de 2,8 gr em 30 gr do produto,
aspecto da massa mole e de cor
vermelha, cheiro e sabores

pr jprios.
Férinha de mandioca amarela 1

R$3,93 R$ 1.572,0026. 400 Unidades

Quilogram R$2.168,00R$ 5,4240027.
K(J as

Fsrinha de mandioca branca 1 Quilogram
R$ 3.680,00R$ 9,2040028.

K(; as

Fermento em pó químico lata de
25) grs, livre de sujidades,
pa'asitas e larvas. Prazo de
va idade não inferior a 6 meses.

Pr )duto formado de substancias

qu micas que por influencia do
calor e/ou umidade produz
de iprendimento gasoso capaz
de expandir massas elaboradas
coin farinhas, amidos ou

féculas, aumentado-lhes o

voljme e a porosidade.
Co itendo no ingrediente
bic arbonato de sódio, carbonato
de cálcioe fosfato monocálcico.

R$ 1.924,00R$4,81Unidades40029.

Quilogram
R$7,63 R$ 15.260,002.000Fei âo comum30.

as

Lei e em pó - embalagem de
40C gramas. Composto por
açCcar aspecto, cor, odor e

R$ 11.800,00R$ 23,60Unidades50031.
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\ abor característicos livre de

5 ujidades, parasitas e larvas.

l eite em pó - embalagem de

í 00 grs. Composto por açúcar
c specto, cor, odor e sabor
característicos

sujidades, parasitas e larvas.

f)p 50X200gr		
eite condensado, lata com

prox. 390 gramas

Uelte de coco - garrafa c/ 200ml

R$7,76 R$4.656,00600 Unidades32.
livre de

R$ 3.990,00Unidades R$6,6533. 600

R$ 3,42 R$ 1.368,00400 Unidades34.

Maionese em embalagem
plástica de 500g. Valores
nutricionais na porção de 12g:
0,9g de carboidraíos, Og de
p-oteínas e 4,0g de gorduras
totais sendo que dessas 4,0g;
2 3g de poliinsaturados, 0,3g de
ô Tiega-3, monoinsaturados
1 Og, saturadas 0,6g e 0 de
gjrduras trans e que seja fonte
dj vitamina e. Caixa com 12

u lidades.

R$5,79 R$ 1.737,00Unidades35. 300

N/ argarina com sal sem
g jrduras trans, com aspecto
h jmogeneo e uniforme, cor e
a oma característicos lipidio
rráximo de 95% e 10% pro

rrinimo de gordura lactea,
embalada em potes de
p< illetileno de 250 grs, intactos e
01 iginal de fábrica.

R$ 12,59 R$ 7.554,00Unidades36. 600

Macarrão tipo parafuso com
o' os - pacote de 500g . Pacotes
b$m fechados e intactos,

mínima:C imposição
ci rboidratos70g, proteínas 13g,
iíf idios 1,2g, coíesterol mínimo
11 mg. As massas ao serem
pc stas na água não deverão
tu va-las antes da cocção, não
pc dendo estar fermentadas ou
ra içosas. fd 2Qx500g

M jssa de arroz do Tipo Flocos
p< ra preparo de cuscuz. Pacote
ccm 500 gramas

R$4,13 R$ 3.304,00Unidades80037.

R$ 7.072,00R$ 8,84Unidades80038.
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Massa de milho do Tipo Flocos
para preparo de cuscuz, Pacote
cam 500 gramas

39. 1.000 Unidades R$3,85 R$ 3.850,00

N ilho pipoca, pacote de 500 grs.
F acote lacrado e intacto, livre de

s jjidades,
lé rvas.com no máximo 15% de

u nidade.

parasitas e

40. 500 Unidades R$ 5,19 R$ 2.595,00
Contendo

ir Formações de embalagem e
Viilídade. Fd 20x500g

IV ilho para canjica tipo 01
e;;pecial, pacote de 500 grs,
la:rado intacto - contendo 80%

df! grãos inteiros, preparados
ccm matérias primas sãs,
linpas, isentas de matérias

teTosas, parasitas e detritos de
ar imais ou vegetais com no
m iximo de 15% de umidade.

41. R$6,55 R$ 1.965,00300 Unidades

M Iho verde em conserva pacote

ccm 200 g.( a embalagem
deverá ser Intacta, com grãos
iniegros, com cor, sabor, odore
asoectos característicos.

24/200g

Mistura á base de amido, tipo
miicilon/simiiar, sabor arroz,de
40 Da

R$4,65 R$2.790,00600 Latas42.

Cx

R$ 16,35 R$ 9.810,00Unidades43. 600

Mi >tura à base de amido, tipo
mi cilon/simiiar, sabor milho,de

	

R$ 16,35 R$ 9.810,00Unidades60044.

Quilogram
R$ 7.299,00R$ 24,3330045. Mc rtadelâ fatiada

as

Quilogram
R$ 13.362,00R$ 44,5430046. Queijo Mussarela, tipo fatiada

as

ólf iO de milho refinado 900 m! R$5.117,00R$7,31700 Unidades47.

Üiê 0 de soja refinado, lata de
900 ml. A lata deverá estar

íntugra. As características
compreendem:

asdecto límpido e isento de
im[ urezas; cor e odor
característicos. Caixa com 20

uní fades.

serisonais
R$ 8,04 R$ 5.628,00Unidades70048.

Pó para preparo de gelatina,
produto constituído de gelatina
conestivel em pó, sál, açúcar,
acululante ácido cítrico.

R$ 932,00R$ 2,33Unidades40049.
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ar Dmatizantes artificial de

m jrango ou franboesa e
ccrantes artificiais vermelho

bc rdeux-s e amarelo crepúsculo
. '^om ausência de sujidades,
pérasitas e larvas. Caixa com
8£g. Composição nutricional na
pcrção 15,4g de gelatina
proparada; 13g de carboidrato,
1g de proteina, Og de gorduras
totais.

Pcivilho doce, pacotes de Ikg,
tipD 01, cor aspecto e sabor

embalagens
Quilogram50. ca'acterísticos,

int )ctas livre de sujidades,
pa 'asitas e lan/as. FD 20X1 kg

Ppjsunto, tipo fatiado, com
procedência, data de validade e
de nais informações exigidas
pe a lei de rotulagem da anvisa

R$ 8,67 R$ 4.335,00500
as

Quilogram
R$ 29,82 R$ 8.946,0051. 300

as

Refrigerante, 2 Its, sabores
variados: cola, guaraná, laranja,
limpnada, uva. Fd 6x2lt

R$ 19.060,00Unidades R$9,5352. 2.000

Sa 'dinha em lata de 250 grs em
ólejo comestível características

compreendem
asòecto límpido e isento de
impurezas, embalagem com as
decidas especificações.
Sa dinha

errbalagens horizontais com
mo ho de tomate, 125g. Lata
intí gra, com data de validade
mif ima de 6 meses, em 60 g

cor ter: 8,2g de proteínas, 1,3g
de gorduras saturadas, 1,5 g de
moioiinsaturadas, 2,5g de
pol insaturadas e 0,7g de
ôm 3ga 3.

Sal refinado iodado - pacote

cor 1 1 kg. Com granulaçâo
uni orme e com cristais brancos,

cori no mínimo 98,5% de

cloi eto de sódio e com dosagem
de sais de iodo de no mínimo

10ng e máximo e máximo de
15ng de iodo por quilo.
Conforme regulamentações da
an\^isa.

seiisoriais
R$4,36 R$ 8.720,00Unidades53. 2.000

enlatada em

R$ 10.240,00R$5,12Unidades54. 2.000

R$ 222,00R$ 1,11200 Unidades55.
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Salsicha de primeira quaiidade
Pacote de 1KG

Quiiogram56. 100 R$15,08 R$ 1.508,00
as

Suco em pó adoçado diversos
sabores, para preparo de 01
Irtro, embalagem de 30 a 45 grs

qm bom aspecto, produto com
aroma

característicos - caixa com 15

e^veiopes. Bom rendimento e
q jaiidade.

57. 300 Caixas RS 10,91 RS 3.273,00saborCDf, e

Sjco concentrado, sabore

d versos; abacaxi, manga, caju,
goiaba,

58. 800 Unidades RS 3,98 R$3.184,00
maracuja,

acerola,garrafa cJ SOOmi.

u' 'a

Quiiogram
R$3.128,0059. Tipioca de caroço R$7,82400

as

Quiiogram
R$2.828,00R$7,0760. Tapioca tipo goma 400

as

T( mpero compieto,
pimenta pote c/ 300 gr.

sem
R$6,13 R$2.452,0061. 400 Unidades

Quiiogram
R$7,76 R$3.104,0062. Fí rinha Trigo com fermento.1kg 400

as

Fc rinha Trigo sem fermento. Quiiogram
R$ 6,56 R$ 2.624,0040063.

as

Ovo de gaiinha - branco
bandeja c/30 unid.

Vinagre 500 ml

R$ 8.040,00R$ 16,08500 Carteias64.

R$ 843,00R$2,81300 Unidades65.

R$505.534,00Valor Globa:

LOTE 2 - MATERIAIS DE LIMPEZA

Preço
Estimado

TotalUnidadeQuantidadeItem N(me

Áçua sanitária, composição
qu mica hipoclorito de sódio (Caixa
CO n 12 unidades)

R$61.074,00R$ 33,93Caixas1.80066.

Álcool etllico, tipo hidratado, teor
alc cólico 70%

R$13,14 R$ 23.652,001.800 Litros67.

Cesto de iixo, materiai piástico,
tipo vasado/teiado, poiipropileno
capacidade 15 LT

R$ 40,43 R$ 20.215,00500 Unidades68.

Balde piástico em polietileno de
alta densidade, alta resistência a

imf acto, 20 Litros

R$7.070,00R$ 14,14Unidades50069.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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E alde plástico em polietileno de
cita densidade, alta resistência a

impacto, 12 Litros

70. 500 Unidades R$ 10,69 R$ 5.345,00

C olher descartável em plástico
tiansparente, pacote com 50
unidades

71. Unidades R$ 5,47 R$ 6.564,001.200

Copo descartável para água,
capacidade de 180ml, Pacote com
130 unidades.

72. 2.000 Unidades R$5,68 R$ 11.360,00

C opo descartável para café,
c ipacidade de 50 ml, em
pjlietileno branco. Pacote com 100
u lidades

R$3,30 R$ 8.250,00Unidades2.50073.

Dssinfetante, aspecto físico líquido
biictericida, a base de óleo de

pinho

R$ 10.320,00R$6,451.600 Unidades74.

Dfesodorizador/aromatizante de

ambiente, tipo aerosol,com perfume
SL ave e fragância variada,
bi ndegradável, embalagem em
fn isco/lata com 400ml.

R$ 12,05 R$ 22.895,00Unidades1.90075.

Dl ssodorizador Sanitário em

ta nlete, tipo arredondado, com
SL porte, fragância diversa
acondicionado em caixa de 40g

R$ 5.457,00R$3,21Unidades1.70076.

Dotergenle, Frasco de 500 ML,
ccmposição agente alcalino
scivente e detergente sintético,
componente ativo linear
al(|uibenzeno sulfonato de sódio,
ap licaçâo remoção gordura e
su eira em geral, aroma neutro,
CO ntem tensoativo, biodegradável,
embala		

R$ 4.878,00R$2,71Unidades1.80077.

Escova, tipo vaso sanitário, com
ca 50 em plástico e estojo.

R$ 4.564,00R$6,52Unidades70078.

lonja, tipo limpeza, duplaface,
a face em material de lá de aço
ra face em esponja densa

E

R$ 2.664,00R$ 2,22Unidades1.20079. u

ou

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Flanela para limpeza, tipo 100%
a godão, bordas overlocadas
nasdimensões 40x60cm em

ores diversas embalagem com
icentificação do produto e marca do
fc bricante

80. Unidades R$ 3,21 R$ 2.889,00900

G arfo descartável branco para
sobremesa, pacote com 50 unidad

R$2.964,0081. 600 Unidades R$4,94

Guardanapo de papel, material
ctiluiose, macio, alta alvura, na cor

bi anca e texturizada,nas

dimensões 33x33cm, com

idsntificaçâo do produto e marca do
fabricante, pacote com 50 unidades

Inseticida em aerosol, frasco com

3(i0mi, tipo mata tudo, inodor,
p< so liquido mínimo de 180g isento
d( cfc, sem espuma, nome do
fabricante, data de fabricação e

prazo de validade registro no
m nistério da saúde

R$ 1.420,00R$2,84500 Pacotes82.

R$ 10.200,00R$ 10,20Unidades1.00083.

Li: :eira plástica retangular com
ta mpa acionada por pedal, com
cépacidade para 12 litros

R$ 9.360,00R$ 12,48Unidades75084.

Li; eira plástica retangular com
talnpa acionadapor pedal, com
caoacidade para 25 litros

R$ 29.712,00R$ 49,52Unidades60085.

Linpa alumínio, para limpeza de
panelas, talheres e outros materiais
coifeccionados em alumínio,

embalagem com 500 ml

R$ 2.832,00R$ 4,72Unidades60086.

Linpa vidro para limpeza de
vic ros e acriloco, com álcool,

en balagem plástica com 500ml

R$ 2.420,00R$ 4,84Unidades50087.

Lu 5tra móveis, tipo cremoso,

fra^ancia lavanda/outras,frasco
com 200ml, contendo no rótulo o
no ne do fabricante

R$3.150,00R$6,30Unidades50088.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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l.uva, material tipo látex sem forro,
t po domestica, cor branca,
tamanho padrão, acabamento
f alma liso, embalagemcom
j'lentificação do produto e marca
co fabricante

R$ 1.815,00R$3,63500 Unidades89.

F á coletora de lixo em plástico com
cabo de madeira revestido em

plástico de 100 cm, pá com 20 cm x
13 cm

R$2.620,00R$6,55Unidades40090.

F ano de chão, costura dupla de fios
n sistentes, alto poder de absorção,
s ICO lavado e alvejado, medindo
a )roximadamente 50x80, material

a godão cru, tipo saco, nacor
b anca

R$ 3.025,00R$6,05Unidades50091.

P ipel higiênico, material celulose
vi -gem, comprimento 30 m, largura
1" cm, tipo picotado, cor branca,
p<iCote com 04 rolos, adicionados
er ^ fardo de 96 unidades,contendo

né embalagem a identificação do
pr Dduto, marca do fabricante

R$ 6.260,00R$6,261.000 Pacotes92.

P^pel alúminio rolo. isento de furos
asgos, com 45cm x 7,5m	

R$ 3.035,00R$6,07Unidades50093.
e

P€dra sanitária, tipo desodorizador
saiitário, 25 gramas

R$ 5.950,00R$ 5,951.000 Unidades94.

Pr ito descartável na cor branca

n° 18, pacote com 10 unidades
co itendo a marca do produto

R$ 1.884,00R$3,14Unidades60095.

Rodo, corpo de material plástico
ref)rçado, com duas lâminas em
boi racha reforçada medindo
60i;m, com cabo de madeira com

comprimento mínimo 1,50m,
revsstido em plástico, com
ide itificação do produto, marca do
fab icante

R$ 2.820,00R$9,40Unidades30096.

www.saojoaodospaios.ma.gov.br
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S aco plástico para lixo, capacidade
100 litros, largura 75cm altura
£0cm, espessura 0,012 micra, com
100 unidades.

R$ 8.64 R$6.912,0097, 800 Pacotes

Saco plástico para lixo, capacidade
d 3 50 1, com 100 unidades.

R$7,05 R$ 7.050,001.000 Pacotes98.

Saco plástico para lixo, capacidade
3 )l, apresentação rolo, largura
5 3cm, altura 62cm, resistente,
p.icote com 100 unidades.

Toalha de papel, 100% fibras
niiturais, cor branco, macio, com

alp poder de absorção, rolo com
0,20x100cm, neutro embalado com

2 ;dois) rolos, contendo a marca do
fa sricante

R$4,25 R$4.250,00Pacotes99. 1.000

R$5,56 R$2.780,00Pacotes500100.

Víissoura com cerda de pelo
sintético com cabo rosqueável e
m madeira com no mínimo

1,20m

R$ 3.804,00R$ 12,68Unidades300101.

Vc ssoura de palha carnaúba, 60
cn I com cabo de madeira

R$3.210,00R$ 6,42Unidades500102.

Âlcoolgel 92,8° para finalização
de limpeza em vidros, fórmicas,
pisos e azulejos, embalagem
pisstica com 1L

R$ 10,29 R$ 4.116,00400 Unidades103.

Al{ odão hidrofilo neutro, insento

de impureza, acondicionado em
err balagem plástica rolo com 500g

R$2.176,00R$ 5,44Unidades400104.

Ap jrelho de barbear descartável
pacote com 02 unidades

R$ 868,00R$2,17400 Pacotes105.

Balde plástico em pofietíleno de
alt< densidade, alta resistência a

imp acto, com paredes e fundo
reforçados, com reforço no encaixe
da alça de aço zincado constando
no corpo a marca do fabricante,
capacidade de 30 litros

R$4,284,00R$ 14,28Unidades300106,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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C era líquida para piso frio (base
água), incolor, antiderrapante e
ajtobrilhante, Acondicionada em

e Tibalagem de 750mi com alça e
té mpa flip-top. CX; 12X750 ML

107. R$7,93 RS 1.586,00200 Unidades

C reme dental com fluor,

o )mposiçâo: 1450 ppm de flúor,
cirbonato de cálcio, água,-
embalagem plástica em tubo com
9Ò gramas.

R$2.285,00R$4,57Unidades500108.

C }po descartável para água
céipacidade de 200ml, em
pdlietileno, Pacote com 100
unidades

R$ 12.260,00R$ 6,132.000 Pacotes109.

Encovão com cabo longo para

limpeza de pisos, com a marca
dc fabricante no corpo do produto

R$6.612,00R$ 11,02Unidades600110.

Es panador com cabo curto de
m.ideira, 40 cm, para limpeza de
pceira, contendo a marca do
fal)ricante no corpo do produto

R$6.100,00R$ 12,20Unidades500111.

Luva, material de borracha,

ap icação limpeza, tipo punho
lorgo, cor amarela, acabamento
pa ma antiderrapante, esterilizada,
en balagemcom identificação do
produto e marca do fabricante.

R$ 5.820,00R$4,85Pares1.200112.

Ng ftalina pacote com 20 bolas e

pe ;o de 50g		
R$ 2.980,00R$ 5,96500 Pacotes113.

ólifode peroba, acondicionado
err embalagem resistente de
200ml com tampa flip-top e bico
doiiador.

R$4.040,00R$8,08Unidades500114.

Pá coletora de lixo em zinco,

pin ada com tinta óleo na cor azul,
cor 1 cabo de madeira revestido em

pás tico de 60 cm, pá com 20 cm x
18 :m

R$5.170,50R$ 11,49Unidades450115.

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
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=*alha de aço, Pacote com 8
jnidades,. material aço carbono,
ipo para louça e limpeza em geral,
sbrasividade alta, embalagem com
dentificação do produto e marca
to fabricante e data de

abricação com unidades

R$ 3,94 R$3.349,00116. 850 Pacotes

^alito de dente, embalagem com

lOO unidades - pacote com 25
embalagens

R$3,14 R$ 942,00117. 300 Pacotes

=’rendedor de roupa, material em
nadeira, pacote com no mínimo 12
jnidades

118. Pacotes R$ 2,54 R$ 889,00350

=*rato descartável na cor branca

i®22, pacote com 10 unidades,
eontendo a marca do produto

R$ 5,64 R$ 1,692,00300 Pacotes119.

Sabão em pó, multiuso, alvejante e
Jeslnfetante, embalado emcaixa

je papelão com 800g, contendo
dentificação do produto, marca do
ãbricante, data de fabricação e
jrazo de validade cx c/12 unid

R$ 48,82Caixas R$ 36.615,00120. 750

Sabonete aspecto físico sólido,
jeso 90 g, tipo com perfume,

brmato retangular, aplicação pele
lormal, glicerinado pequeno,
Dacote com 12 unidades

R$4,01 R$3.809,50121. 950 Unidades

/assoura com cerda de piaçava ,
:om cabo de madeira chapa em
alumínio, cabo levemente

aparelhado no tamanho 1,50m,
com a marca do fabricante no

corpo do produto

Escova dental tamanho pequeno

R$ 15.828,00Unidades R$ 13,19122. 1.200

R$5,31 R$ 7.965,00Unidades123. 1.500

R$ 444.057,00Valor Global:

\ É OBRIGATÓRIO a indicaçao de MARCAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO daNOTA

PROPC STA.

NOTA :!: QUALQUER INCIDÊNCIA ou MENÇÃO de MARCAS nos produtos, considerar IGUAL
OU SIN ll-AR, conforme o mercado.

NOTA :: Em atendimento aos inc. II e IV do artigo 82 da Lei 14.133, de 1°.4.2021, registra-se que
quantid ide mínima a ser cotada corresponde a quantidade máxima de cada item indicada na
planilha “quantitativos e valores” que poderá ser adquirida, A licitante não poderá oferecer
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS E
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO.
ADMINISTRATIVO N° 310102/2024. VALIDADE:

12 (DOZE) MESES.

PROCESSODE

do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃOdias do mês deAos

DOS pWtOS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da
Comissio Permanente de Licitação — CPL, no Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

CEP: 65.695-000, SAO JOÃO DOS PATOS - MA, juntamente com o Senhor
, Secretario , gerenciador da presente ata, com base na Lei n® 14.133/2021, de 01

de abri de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislaçíes aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO
ELETR' ;>NICO N° 007/2024 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade
adminis rativa, RESOLVE:

Registré r os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo i:om a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

partes âs normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade com
as dispc sições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÂUSl ILA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de gêneros
alimentícios diversos e materiais de limpeza para atender as necessidades da Secretaria
Municipél de Administração,conforme quantidades e especificações constantes da cláusula
quarta cesta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO
ELETRC NICO N° 007/2024 Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas
comerei» is das PROM1TENTES CONTRATADAS.

EMPRESA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obriga cional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS Obrigações dos licitantes registrados

CI_AU:>ULA SEGUNDA; São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras;

I. Ass nar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo náximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os f rodutos deverão ser entregues diretamente nas dependencias da Secretaria Municipal de
Administração, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os
produt' >s recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo
não su jerior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta ata.

Feapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documuntação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilita ;ào e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SRP.

IV.

V. Prov 5r condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinati ira da presente Ata de Registro de Preços.

VI, Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a
terceiro s, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumi( as na presente ARP.

VII. R 3sponsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transpoites, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizé ções e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregaticio,
respons sbilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pa jar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente
ata, excnerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou
subsidiáia portal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO~S

CLÁUSL LA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1
(um) anc, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais
conste mtes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;

LOTE

VAL UNIT VAL. TOTALESPECIFICAÇÃO UND QTDITE^S

CLÁUCULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qi alquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único; As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por
órgão < lu entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Reç istro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necess dades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contrate ção definidos pelos participantes desta Ata;

II. Obs srvar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habi itação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

III. Acempanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Puhlicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

I.

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
ELETRC NICO n° 001/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respecti^ os contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conform'} o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e
quantida de de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSLLA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
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contrétações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendc assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em iguaidade de
condi^ ões.

CLAU 5ULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgão;: integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinêtura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA; O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornec mentos dos bens de vaior registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entreg je em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRlMEiRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertine ntes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°
001/20 M e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos;

Parágrífo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
reduçâ ) daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
cabendc à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador
desta PTA. promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrí fo Segundo; Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA
deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticaco no mercado;

11. Frust ada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Con 'ocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
que nãc tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrao Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gi srenciador da Ata poderá:

l, Liberêr o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
prevista;; nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmadaa veracidadedos motivos
e comprDvantes apresentados;
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II. Pa "a 0 disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

lil. Cc nvocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação;

Parág 'afo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

CLÁUllULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quand' > o fornecedor;

PARÁiàRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justific: ido;

PARÁC 5RAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabe ecido pela Administração sem justificativa razoável;

PARÁC iRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 2 7, § 2°, do Decreto n® 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III
ou IV d D caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARÁCÍRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput qo art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapaj se o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenci ídora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedada > contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

PARÁ

por desbacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

PARÁG RAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidadí gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observa 1a a ordem de classificação.

FO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado

DAS PENALIDADES

CLÁUSL LA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de
preceito: legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e
suspens io de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕESFINAIS
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CLÁLSULA DÉCIMA QUINTA; As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interp etação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS,
preva ecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁU 3ULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às
PROf^íilTENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
consts m no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SRP,
confor Tie decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeilo Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá â PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS

PATOS/MA 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia
das pa les a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por 'jstarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
teor e forma.

Locai e data

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

ORGAO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEfflUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM ACONTRATO N.°

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS

PATOS E A EMPRESA	
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA, com sede à
Centro CEP:

inscrits no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.®

. S/N -

SAO JOÃO DOS PATOS - MA, adiante denominada CONTRATANTE,
através da

Secretário Municipal,

doravante denominada simplesmente de
CNPJ n.® .

neste ato representa pelo Sr	

neste ato representado pelo Sr.Secretaria Municipal de
brasileiro, casado, residente e domiciliado....

CONTRATANTE, e do outro lado a empesa
Cidade - UF - CEP:

Rua

portador do CPF n.®

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n° 310102/2024, e proposta apresentada, conforme ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N°
transcrição, na parte em que com este nâo conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o
presente CONTRATO ADMINISTFtATIVO DE FORNECIMENTO N® regido pela
Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

que passam a integrar este instrumento, independente de

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1 Corstitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de gêneros alimentícios
diverso: e materiais de limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Adminifflraçãoação, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de
PREGÃD ELETRÔNICO N® 007/2024 e Ata de Registro de Preços n® que, com seus
anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos
legais.

1.2 O p esente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei i° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislaçc es aplicáveis

CLAUSilLA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

a ser pago, em até 30 dias, após alor do presente contrato é de R$
tos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor
ite da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraida da proposta de
meedora do certame:

( )2.1 Ova

entrega
compete
preços V
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MATERIAL

Iterr Descrição Und Qtd. V. unit. V.total

1

2

PARA GRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. C

anexo

perfeit

Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
>, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
3 execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2. Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesé do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

3.4. Atunder às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
supericr (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles so icitados;

3.5. Re Darar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pra: o fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorret ões resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.6. Re iponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
respon* abilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corresp jndente aos danos sofridos:

3.7. Re5 ponsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, :omerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transferi! a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

3.8. Cor íunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.9. Pai alisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executai Ia de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de tercei 'os.

3.10. Miinter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei paia pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.®14.133, de 2021);

líomprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
io contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

3.12.

fiscal

116, f^rágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

3.13. 'Buardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contra o;

3.14. / .rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para c atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolacos no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

3.15. C umprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
norma: de segurança do contratante;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Sã 3 obrigações do Contratante:

4.2. Ex gir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

4.3. Re ;eber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Noiificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto f >mecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte
às suas expensas;

4.5. Acc mpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

4.6. Efe uar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, f<irma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

4.7. Apli :ar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.8. Cier itificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das mecidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

4.9. Exp licitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execuçâ) do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
merame ite protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



'.VJ9I" . *■ iiü« w

3^rO-HA I-’.

N" PROC

\POeCEíTuBA DB

SÃO JOÃO
«< DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO — —

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATCfe^lÇK*

CNPJ N” 06.089.668/0001-33 unicef<|i
tcv- jKo no i-ü^o

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requei imento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.11. [Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro
feitos >elo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. / > Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
suborc inados.

CLÁU: >ULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A C ONTfRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste j jntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

6.1 O

forneci

aprese

respec

pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
nento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
itação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
ivas requisições.

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de
dotaçõfís de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUS ULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do municipio
da segí inte dotação orçamentária:

7.2 Na icitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
soment i será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que;

a) der c lusa á inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcion? mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der cíiusa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificac o;
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e) apr ssentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) prat car ato fraudulento na execução do contrato;

g) coniportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra icar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

1.2. Ssrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançõus:

I. Adv írtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n° 14.133,de 2021);

II. Imp idimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e 'd” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de
penalic ade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III. De Jaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descrit as nas alíneas “e", T, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas aiíneas
"b”, “c" e “d", que Justifiquem a imposição de penaíidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n®
14.133 de 2021).

IV. Mu ta:

1.3. M( ratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadími ilida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133,
de 202 )

odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
(art. 156, §7®, da Lei n® 14.133, de 2021).

1.4.1. 1

a multa

1.4.2. /.ntes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

1.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventus Imente devido peio Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n®
14.133, de 2021).

1.4.4. F reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminis rativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunic ação enviada pela autoridade competente.

aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

ório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

1.5. A

contradi
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e panigrafos do art, 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e con ratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.6. IMa aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n® 14,133, de
2021)

a) a n Jtureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os canos que dela provierem para o Contratante;

e) a i nplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1.7. Os atos previstos, como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obsen/.jdos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1.8. A bersonalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com at uso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançõe > aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
podereü de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casc 3. 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia (art. 160,
da Lei r® 14,133, de 2021).

1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçlo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadés, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) € no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executiv 0 Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).

1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n° 14.133/21.

débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
ativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

1.11. 05

administ

ou parcií .Imente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de ojtros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSL LA NONA - GARANTIA DE EXECUCAO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1 / \ CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualkado do Contrato.

CLAL SULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

11-1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal
de Administração, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário,
semana ou ou quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e
sua d( manda.

prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento11.3C

da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

11.4 (lualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Receb mento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do prcduto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descunprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contra ada.

11.4 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de
Emperho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO
através, da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a

conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos
mesmc s.

11.5 Ss, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacc rdo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por esc rito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até qu6 sanada a situação.

11.6 A líceitaçãoé condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
reaiizaqo exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
“Atesto na Nota Fiscal/Fatura.

11.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurar ça do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limi es estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.8 Oí produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de
segundi i a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipulaJo, a contratada deverá comunicara Contratante/recebedor do horário e possibilidade
de entre ga em comum acordo.

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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solicit inte, o mesmo se fará no primeiro dia útii imediatamente posterior.

11,10 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
SAO. OÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou nâo o fabricante do produto, a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constí tados depois do recebimento e/ou pagamento.

12. ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137
138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei
sem p ejuízo das sanções apiicáveis.

12.2. í: admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exígidc s na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja p. ejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
contini idade do contrato.

Ds casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á12.3.

CONTfi^TADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

admini itrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 11.5, O termo de
rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.5.2.

12.5.3, Indenizações e multas.

CLÁUS ULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. S'} as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a cc nclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do13.2.1.

contrate do:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) pode 'á a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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admitdas em lei para a continuidade da execução contratual.

13,3, D contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do pnizo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3,1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
enseje rá a extinção se não restringir sua oapacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. () termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4,2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.13.4.3

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econônico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14,133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de
nature: a técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidace contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue nu fisoalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parentE em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°
14.133 de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTF ATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1 Evsntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. Ai alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submeti 1o à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo ceverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.3. Re gistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
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Ia, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. deapost
2021.

CLÁLSULA DÉCIMA SEXTA ■ DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

16.1 /, CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem c Dmo cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sé nções administrativas cabíveis.

CLÁU SULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 f‘ CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com a i obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICACOES

18.1 Q jaiquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUUULA DÉCIMA NONA-DA PUBLICAÇÃO

19.1. hcumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021

CLÁUS ULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. ob casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 1 4.133, de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidie riamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Coní lumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUS JLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

21.1 O i>resente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2024
SISTE

310102/12024 e á proposta vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, aberto através do Processo Administrativo n°

ONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
s, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver

22.1 A C

terceiros

prepostc

sujeita.

CLÁUSl ILA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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23.1 fica eleito o foro da Cidade de SAO JOAO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de
qualq jer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SAO JOAO DOS PATOS(MA) de de 2024.

CONT

Prefei

RATANTE

o Municipal

CONT

Repre

^TADA

ientante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitaç io: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024.
Proces so Administrativo n" 310102/2024

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: às 14:00 horas do dia 11 de março de 2024.

Prezaco Pregoeiro

, por intermédio de seu
portador (a) da Cl

DECLARA, sob as sanções administrativas
} e sob as penas da ieí, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

, inscrita no CNPJ n“.A empr‘esa	
represa ntante legal o (a) Sr(a)

e do CPF n» ....n®

cabivei

1 - Quinto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei
Federa n.® 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar
do PRE GÃO em epigrafe, e que contra ela nâo existe nenhum pedido de falência ou concordata.
Declare, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.® 14.133/21, que não possui em seu quadro
funcionui servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitaçãc.

b) Declíira também, nos termos da Lei Federal n.® 14.133/21, que não incide em suas hipóteses
vedada:).

c) Declé ra ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei n® 9.854, de
27 de O! Jtubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insal jbre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:
a) A pro josta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
propostí I anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recek ido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por
qualque meio ou por qualquer pessoa;
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b) A in
quaiqi
ou por

ençâo de apresentara proposta anexa nâo foi informada a, discutido com ou recebido de
er outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio
qualquer pessoa;

c) Qu( não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não
da ref( rida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comur içado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação
da licit 3ção) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Qu»! 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
inform ído a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da
abertu a oficial das propostas:

que detém plenosf) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
podere s e informações para firmá-la.

Local é data Nome e assinatura do representante legal

Cidade (UF) de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaiamos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos

constsnts no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇ DS - SRP e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de

cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim

de hatilitação.

Cidade (UF) de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SE R APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (\) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PRE3ÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
aben o do Processo Administrativo n® 310102/2024

Forn ícedor;

CNPJ;

Ende reço:
CEP Cidade:

TelefDne:

Bane o: Agenda:
VALI OADE DA PROPOSTA; no minimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:

CON OORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL;

Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ec/das no
Edita:

Inscrição Estadual: Bairro:
Estado:

E-mail;

Conta Corrente:

Marca /Preço Unitário
Modelo R$

Preço
Total

:em Qtde. Unid. EspecificaçõesLote/li

01

Va/or Total e final por extenso do Item: R$( )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE;

( ) Diíclaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de ta condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no
Edita.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Cenlro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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IMPORTANTE:

1 - F ca a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assíti lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - / i assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licita orio.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impcstos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trab< íhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
conti atação.

Cidade (UF) de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPF).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 - SRPREF

Proc esso Administrativo n° 310102/2024

() M CROEMPRESA
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão social da empresa) Social da
, endereço, cidade.Emp esa) CNPJ n'

, inscrita no CNPJDEC ARO, sob as penas da lei, que a empresa:

, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresan°

ou enpresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n* 123, de 14.12.2006,
em (special quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estatelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluida das

vedações constantes do paragrafo 4“ do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou
restriiões existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
decla 'ada vencedora do certame.

Sou cptante do Sistema Simples Nacional?
()SIM()NAO

Cidade (UF) de de 2024

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA


